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RESUMO

O Supremo Tribunal Federal deliberou, no final do ano de 2015, a respeito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 378, que serviu para fixar o rito na apuração dos crimes de responsabilidades imputados à então Presidente Dilma Rousseff. Prevaleceu a divergência aberta pelo Ministro Luís Roberto Barroso, que na nossa visão, foi pautada por notório Ativismo Judicial, já que não observou o Ordenamento Jurídico e partiu para uma atuação judicial nitidamente legiferante. O objetivo geral do trabalho é analisar criticamente o posicionamento do Ministro Luís Roberto Barroso, visando explicar o porquê do acerto do Relator Edson Fachin naquilo em que se concentrou o embate, adotando-se como objetivos específicos demonstrar como as competências das Casas do Congresso Nacional no processo de impeachment estão dispostas na Constituição Federal; descrever como o Regimento Interno da Câmara dos Deputados dispõe sobre a modalidade de votação para a formação da Comissão Especial; e como as candidaturas avulsas estão presentes na cultura da Câmara dos Deputados, almejando compreender se elas podem ser utilizadas para a formação da Comissão Especial do Impeachment. A metodologia adotada consiste na utilização de pesquisa à Doutrina e aos Votos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal no referido julgamento, através de uma abordagem descritiva e analítica.
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ABSTRACT

The Supreme Court of Justice ruled at the end of 2015 regarding the Argument of Non-compliance with Fundamental Precept No. 378, which served to establish the rite in determining the crimes of responsibility imputed to then President Dilma Rousseff. The divergence prevailed by Minister Luis Roberto Barroso, who in our view, was ruled by notorious Judicial Activism, since he did not observe the Legal Order and went to a clearly legislate judicial action. The general objective of this paper is to critically analyze the position of Minister Luís Roberto Barroso, in order to explain why the rapporteur Edson Fachin was correct in what the conflict was concentrated, adopting as specific objectives to demonstrate how the powers of the Houses of the National Congress in the process of impeachment are set forth in the Federal Constitution; to describe how the Internal Regulation of the Chamber of Deputies disposes on the modality of voting for the formation of the Special Commission; and how individual applications are present in the culture of the Chamber of Deputies, aiming to understand if they can be used for the formation of the Special Impeachment Commission. The methodology adopted consists of the use of research to the Doctrine and to the votes of the Ministers of the Federal Supreme Court in said judgment, through a descriptive and analytical approach.
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1 INTRODUÇÃO

Esta pesquisa tem como objetivo fundamental fazer uma análise crítica acerca da divergência vitoriosa aberta pelo Eminente Ministro Luís Roberto Barroso em relação ao voto do Relator, Ministro Edson Fachin, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 378, ajuizada perante o Supremo Tribunal Federal.
A divergência aberta pelo Ministro Luís Roberto Barroso foi parcial, tendo Sua Excelência acompanhado o voto do Relator na maior parte dos vários pedidos do Autor da Ação, tendo, entretanto, divergido em aspectos extremamente relevantes para a controvérsia em julgamento. Estabelecidas essas premissas, é preciso salientar que o presente trabalho abrangerá apenas aquilo que foi objeto da divergência do Ministro Luís Roberto Barroso, na deliberação sobre a ADPF 378.
	No referido julgamento, ocorrido em sessões plenárias realizadas em dezembro de 2015, o Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria, julgou parcialmente procedente a ADPF em destaque, que fora proposta pelo Partido Comunista do Brasil (PCdoB) com a finalidade de discutir a validade de uma série de dispositivos previstos na Lei nº 1.079/50, que disciplina o rito de impeachment do Presidente da República, à luz da Constituição Federal de 1988. Poucos meses antes da decisão do STF, havia sido requerida, perante a Câmara dos Deputados, a abertura de processo de impeachment em desfavor da então Presidente da República, Dilma Rousseff.
O voto divergente do Ministro Luís Roberto Barroso foi acompanhado pela corrente majoritária do Tribunal, tendo prevalecido em relação ao entendimento externado pelo relator da ação, Ministro Edson Fachin. Com a divergência votaram os Ministros Luiz Fux, Rosa Weber, Carmem Lúcia, o Presidente da Suprema Corte à época, Ricardo Lewandowski, e, em menor extensão, os Ministros Teori Zavascki e Marco Aurélio. Com o relator, votaram os Ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes, tendo o decano Celso de Mello o acompanhado majoritariamente, com exceção da parte relativa ao papel do Senado Federal no processo de impeachment, em que Sua Excelência sufragou o posicionamento do Ministro Luís Roberto Barroso.
Com a conclusão do julgamento, restou-se consignado, naquilo que foi objeto de controvérsia entre os Ministros, que a Câmara dos Deputados tem apenas o papel de autorizar a abertura do processo de impeachment, incumbindo ao Senado Federal fazer juízo de admissibilidade quanto à instalação ou não do processo, oportunidade em que o quórum de votação é o de maioria simples; e que a votação para a escolha da Comissão Especial na Câmara dos Deputados deve ser realizada mediante escrutínio aberto, restando ilegítimas as apresentações de candidaturas avulsas de Deputados para a sua composição.
Diante dessas premissas, e mediante um aprofundado estudo à luz do Ordenamento Jurídico Nacional faremos uma análise crítica do posicionamento do Supremo Tribunal Federal ao deliberar sobre a referida ação do controle concentrado de constitucionalidade, levando-se em conta a nossa convicção técnico-jurídica do acerto do voto do Ministro Relator.
Em decorrência das considerações apontadas, surgem os seguintes questionamentos: quais as competências das Casas do Congresso Nacional no processo de impeachment? Com escopo no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, como deve ocorrer a votação para a formação da Comissão Especial do Impeachment naquela Casa? As candidaturas avulsas na Câmara dos Deputados são lícitas? A divergência aberta por Luís Roberto Barroso incorreu em inadequada interpretação e aplicação da Constituição Federal de 1988 e em ativismo judicial?
Sendo assim, diante da magnitude da problemática, a presente pesquisa tem como objetivo geral analisar criticamente o posicionamento do Ministro Luís Roberto Barroso, visando explicar o porquê do acerto do Relator Edson Fachin naquilo em que se concentrou o embate, adotando-se como objetivos específicos demonstrar como as competências das Casas do Congresso Nacional no processo de impeachment estão dispostas na Constituição Federal; descrever como o Regimento Interno da Câmara dos Deputados dispõe sobre a modalidade de votação para a formação da Comissão Especial; e como as candidaturas avulsas estão presentes na cultura da Câmara dos Deputados, almejando compreender se elas podem ser utilizadas para a formação da Comissão Especial do Impeachment.
Nesse ínterim, estes são alguns dos pontos que constituem a base do presente trabalho, que buscará as soluções para enfrentar as problemáticas levantadas, através da abordagem descritiva e analítica que consiste na utilização de pesquisa à doutrina e aos votos do referido julgamento.

2 CONSIDERAÇÕES SOBRE O ATIVISMO JUDICIAL
	
Este trabalho pretende analisar criticamente uma decisão judicial prolatada pelo Supremo Tribunal Federal, com base na prevalência da divergência aberta pelo Ministro Luís Roberto Barroso. Em assim sendo, buscamos compreender se na referida decisão a Suprema Corte exorbitou de suas funções judiciais, tendo exarado pronunciamento ativista e contrário à Constituição da República Federativa do Brasil.
	Diante disso, é necessário iniciar a presente pesquisa trazendo uma abordagem a respeito do tema ativismo judicial. Nesse diapasão, temos que esse é um fenômeno associado à extrapolação, por parte do Poder Judiciário, das suas funções institucionais.
	Para Elival Ramos (2010), o ativismo judicial pode ser entendido como:
O exercício da função jurisdicional para além dos limites impostos pelo próprio ordenamento que incumbe, institucionalmente, ao Poder Judiciário fazer atuar, resolvendo litígios de feições subjetivas – conflitos de interesse – e controvérsias jurídicas de natureza objetiva – conflitos normativos. (p. 129).
	Continua afirmando que:
[...] ao se fazer menção ao ativismo judicial, o que se está a referir é a ultrapassagem das linhas demarcatórias da função jurisdicional, em detrimento principalmente da função legislativa, mas também, da função administrativa, e, até mesmo, da função de governo. (Ibidem, p.116).
	Nesse ínterim, temos que Elival Ramos sustenta que o Poder Judiciário age de maneira ativista quando ultrapassa os limites impostos pelo Ordenamento Jurídico, invadindo o campo de atuação dos outros Poderes Constituídos.
	 Por sua vez, ao discorrer sobre o ativismo judicial, Luís Roberto Barroso (2008), atual Ministro do Supremo Tribunal Federal, e figura central para o desenvolvimento desta pesquisa, consignou o seguinte:
Já o ativismo judicial é uma atitude, a escolha de um modo específico e proativo de interpretar a Constituição, expandindo o seu sentido e alcance. Normalmente ele se instala em situações de retração do Poder Legislativo, de um certo descolamento entre a classe política e a sociedade civil, impedindo que as demandas sociais sejam atendidas de maneira efetiva. (p.6).
	Prossegue Barroso (2008, p.6) ao afirmar “a ideia de ativismo judicial está associada a uma participação mais ampla e intensa do Judiciário na concretização dos valores e fins constitucionais, com maior interferência no espaço de atuação dos outros dois Poderes”.
	Assevera ainda que:
Nos últimos anos, uma persistente crise de representatividade, legitimidade e funcionalidade no âmbito do Legislativo tem alimentado a expansão do Judiciário nessa direção, em nome da Constituição, com a prolação de decisões que suprem omissões e, por vezes, inovam na ordem jurídica, com caráter normativo geral. (Ibidem, p.9).
	Diante do que já foi exposto, não é necessário muito esforço intelectivo para perceber que Luís Roberto Barroso faz uma defesa da adoção do ativismo judicial em certos casos, como forma de vitalizar os valores e princípios constitucionais. Tal constatação é importante, porque serve de referencial para o enfrentamento das problemáticas aduzidas nesta pesquisa, o que será feito mais adiante.
	Em sentido oposto, ao tratar do tema do ativismo judicial, o respeitável jurista Ives Gandra da Silva Martins (2012) faz uma severa crítica ao Supremo Tribunal Federal, conforme segue:
De início, quero deixar claro que, nada obstante o protagonismo claro da Suprema Corte em diversas questões – a última, ao transformar-se em Congresso Nacional, editando norma sobre o aviso prévio, nada obstante a lei vigente que regula a matéria ser inequivocamente constitucional (prevê os 30 dias que a lei suprema impõe como mínimo) -, não consigo encontrar, no texto supremo, qualquer norma que lhe permita tal auto-outorga de poderes legislativos, algo que jamais ocorreu no admirável passado do Pretório Excelso, autêntico guardião da Carta Magna e preservador de seu texto, mesmo quando nitidamente não lhe agradava. (p.71-72).
	 Constata-se do trecho em destaque que o Supremo Tribunal não foi autorizado pela Constituição Federal a desprezar as normas jurídicas que sejam com ela compatíveis, não sendo o papel da Suprema Corte legislar por mero inconformismo com o Direito posto pelo Poder Legislativo.
	Continua Ives Gandra da Silva Martins (2012) ao consignar:
Reconheço que os tempos são outros e os magistrados que hoje compõem a Corte – todos muito mais jovens do que eu – não se sentem mais jungidos à função exclusiva de asseguradores da lei, mas de seus verdadeiros produtores, sempre que, a seu ver, o Congresso Nacional tenha sido omisso. (Ibidem, p.72).
	O mencionado jurista prossegue:
Reafirmo que reconheço nos eminentes ministros do Pretório Excelso as excelsas qualidades, o que não significa, entretanto, que, ainda e enquanto o Brasil for uma democracia, não tenha eu o direito de divergir, com respeito e constrangimento, do ativismo judicial dos ínclitos juristas que compõem a Suprema Corte. (Ibidem, p.73)
	Para arrematar, Ives Gandra da Silva Martins atesta que:
Os mecanismos constitucionais estão aí e podem ser utilizados contra esta nova “vocação auto-outorgada e recém-descoberta” do Pretório Excelso de legislar, e não, apenas, de decidir. Se não forem usados, creio que teremos estabelecido um regime de insegurança jurídica absoluta, pois não mais o que dizem a Constituição e a lei regerá a vida social. No campo dos estudos jurídicos e universitários, será necessário instituir uma cadeira dedicada a estudos antecipatórios, para profetizar de que maneira a Suprema Corte irá, com sua “interpretação”, modificar a legislação vigente e seguida pelos cidadãos, nas suas novas funções de legisladora positiva. (Ibidem, p. 80-81).
	Tomando por base os ensinamentos de Ives Gandra da Silva Martins, percebe-se uma crítica convicta ao ativismo judicial, apontando o referido autor que o Supremo Tribunal Federal tem incorrido em tal prática nos últimos anos.
	Ademais, Ives Gandra evidencia a sua preocupação com os efeitos maléficos que uma atuação do Supremo Tribunal Federal contra os preceitos constitucionais e legais pode causar no corpo social, sobretudo no que concerne à ausência de Segurança Jurídica e de previsibilidade no mundo do Direito.
	Portanto, por tudo o que já foi exposto, é salutar o prosseguimento da pesquisa para entendermos, dentre outras coisas, como a divergência aberta por Luís Roberto Barroso no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 378 está relacionada com o fenômeno do ativismo judicial.

3 O JULGAMENTO DA ADPF 378 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

3.1 DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL NO PROCESSO DE IMPEACHMENT
	
A primeira divergência do Ministro Luís Roberto Barroso em relação ao voto do relator Edson Fachin aconteceu na análise dos itens “C”, “G”, “H” e “I” da ADPF 378, tendo o Supremo Tribunal Federal fixado nesse particular o papel da Câmara dos Deputados e do Senado Federal na análise do Processo de Impeachment da então Presidente Dilma Rousseff, com deliberação marcante para outros eventuais casos, já que o entendimento foi tomado em sede de controle abstrato de constitucionalidade.
	Nesse contexto, é imperioso demonstrar como a Constituição Federal de 1988 dispõe sobre as competências das Casas do Congresso Nacional no que concerne ao procedimento de impeachment:
Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:
I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;
[...]
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99). (BRASIL, 1988, s/p). 
	Ao apresentar o seu voto nesse particular, o ilustre relator Edson Fachin consignou que:
Na sistemática questionada, nota-se que há uma cisão quanto à responsabilização jurídico-política do Presidente da República. Vale dizer, a Câmara dos Deputados julga a admissibilidade da denúncia para fins de processamento e o Senado é encarregado do processo e julgamento do Presidente. (BRASIL, 2015a, p.57).
	E prosseguiu o Ministro Relator, ao asseverar:
Inexiste competência do Senado para rejeitar a autorização expedida pela Câmara dos Deputados. Nem poderia. O comando constitucional é claro ao indicar, no art. 86, que “admitida a acusação contra o Presidente da República, será ele submetido a julgamento”. Como se observa da leitura do Texto, não há faculdade da Mesa do Senado quando recebe a autorização: deve ela instaurar o procedimento. (BRASIL, 2015a, p.91).
	O art. 86 da Constituição da República Federativa do Brasil, a que fez referência o Ministro Relator, tem a seguinte redação:
Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.
§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:
I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal;
II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado Federal. (BRASIL, 1988, s/p).
Ao apresentar o seu voto da maneira esposada, o Ministro Edson Fachin deixou claro, acertadamente, que a Câmara dos Deputados realiza o juízo de admissibilidade da denúncia por crime de responsabilidade contra o Presidente da República, e se esse juízo for positivo, pela decisão de ao menos 2/3 dos Deputados Federais, a denúncia será encaminhada ao Senado Federal para fins de processamento e julgamento, não cabendo à Câmara Alta realizar outra deliberação sobre a admissibilidade da acusação, mas sim instaurar o processo, por estar vinculada à deliberação da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 86 da Constituição da República. 
Ao abrir a divergência, Luís Roberto Barroso considerou o que segue:
Apresentada denúncia contra o Presidente da República por crime de responsabilidade, compete à Câmara dos Deputados autorizar a instauração de processo (art. 51, I, da CF/1988). A Câmara exerce, assim, um juízo eminentemente político sobre os fatos narrados, que constitui condição para o prosseguimento da denúncia. Ao Senado compete, privativamente, “processar e julgar” o Presidente (art.52, I), locução que abrange a realização de um juízo inicial de instauração ou não do processo, isto é, de recebimento ou não da denúncia autorizada pela Câmara”. (BRASIL, 2015b, p.1-2).
Prosseguiu Barroso ao justificar a sua posição afirmando que:
Há três ordens de argumentos que justificam esse entendimento. Em primeiro lugar, esta é a única interpretação possível à luz da Constituição de 1988, por qualquer enfoque que se dê: literal, histórico, lógico ou sistemático. Em segundo lugar, é a interpretação que foi adotada pelo Supremo Tribunal Federal em 1992, quando atuou no impeachment do então Presidente Fernando Collor de Mello, de modo que a segurança jurídica reforça a sua reiteração pela Corte na presente ADPF. E, em terceiro e último lugar, trata-se de entendimento que, mesmo não tendo sido proferido pelo STF com força vinculante e erga omnes, foi, em alguma medida, incorporado à ordem jurídica brasileira. Dessa forma, modificá-lo, estando em curso denúncia contra o Presidente da República, representaria uma violação ainda mais grave à segurança jurídica, que afetaria a própria exigência democrática de definição prévia das regras do jogo político. (BRASIL, 2015b, p.2).
Nesse contexto, as principais controvérsias nesse aspecto em relação ao voto vitorioso do Ministro Luís Roberto Barroso consistem no papel de submissão por ele atribuído à Câmara dos Deputados no tocante ao impeachment, bem como ao papel do Senado Federal, que na visão dele e da maioria dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, que o acompanharam, tem a prerrogativa de receber ou não a denúncia admitida pela Câmara dos Deputados.
Assim, a divergência vitoriosa aberta por Luís Roberto Barroso, com a sua interpretação da Constituição Federal, considerou que a Câmara dos Deputados exerce mero juízo autorizativo, consistindo em condição de procedibilidade para o prosseguimento da denúncia, e atribuiu ao Senado Federal o poder de exercer o juízo de admissibilidade e, portanto, ter a prerrogativa de desconsiderar a decisão tomada pela Câmara dos Deputados, tendo, consequentemente, discricionariedade para submeter ou não o Presidente da República a julgamento.
Conforme restará demonstrado, a divergência vitoriosa de Luís Roberto Barroso está em desacordo com a posição majoritária da doutrina constitucional brasileira. Ao versarem sobre o tema em deslinde, Mendes, Coelho e Branco (2012) pontificam que:
O processo de crime de responsabilidade divide-se em duas fases: a) juízo de admissibilidade, que correrá perante a Câmara dos Deputados; b) processo e julgamento, a cargo do Senado Federal. (p.993).
E complementam os supracitados autores ao afirmarem que:
A Constituição estabelece que, admitida a acusação contra o Presidente da República nos crimes de responsabilidade, por 2/3 dos votos dos membros da Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Senado Federal (CF, art. 86, caput). (Ibidem, p.993)
Logo, o Ministro Gilmar Mendes, que participou do julgamento da ADPF 378, tendo acompanhado a posição do Ministro Edson Fachin, e os seus colegas Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, entendem, com os cumprimentos ao artigo 86, caput, da Constituição Federal de 1988, que o Senado Federal está vinculado ao Juízo de admissibilidade exercido pela Câmara dos Deputados, e que, em caso de admissão, deve realizar o julgamento, não tendo a Casa dos Estados a prerrogativa de exercer outro juízo de admissibilidade, o que abriria margem para a não deliberação sobre a denúncia enviada pela Casa do Povo.
Compartilhando da mesma compreensão jurídica, o jurista Pedro Lenza (2008) assevera o que segue:
A Câmara dos Deputados poderá, pela maioria qualificada de 2/3, autorizar a instauração do processo, admitindo a acusação que está sendo imputada ao Presidente da República, para que seja processado e julgado perante o Senado Federal nos crimes de responsabilidade (art. 86, caput). ( p. 419-420)
E complementa o seu raciocínio jurídico lecionando que:
Posteriormente, havendo autorização da Câmara dos Deputados, o Senado Federal deverá instaurar o processo sob a presidência do Presidente do STF, submetendo o Presidente da República a julgamento (no Senado Federal), assegurando-lhe as garantias do contraditório e ampla defesa, podendo, ao final, absolvê-lo ou condená-lo pela prática do crime de responsabilidade. (Ibidem, p.420).
Ao discorrer da maneira acima transcrita, Pedro Lenza também deixa claro que o Senado Federal está vinculado à decisão da Câmara dos Deputados que admite a denúncia, não podendo deixar de cumpri-la, tendo que necessariamente submeter o Chefe do Poder Executivo Nacional a julgamento, garantindo-lhe, por evidente, as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, elementos vitais do Estado Democrático de Direito. O posicionamento dos doutrinadores já citados é corroborado por Michel Temer (1994), conforme segue:
Ocorre, entretanto, que a autorização para o Senado instaurar o processo (C.F., art.51, I) decorre de outra norma constitucional (art.86) que trata da admissibilidade da acusação. O dispositivo é assim: “Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade”. Note-se, portanto, que a autorização para o Senado instaurar o processo é mera consequência de ato anterior: o da admissibilidade da acusação. Ou seja: da afirmação segundo a qual a acusação é fundamentada. Seja, ainda: que ela procede. (p.41-42).
Para justificar o seu posicionamento, Michel Temer preceitua ainda o que segue:
(...) Nem tem sentido pensar de outra maneira. Por acaso irá movimentar-se toda a Casa dos Deputados, enfrentando e debatendo questão da maior relevância institucional (acusação a um Presidente da República) para que o seu ato, admitindo, seja desprovido de significado? Absolutamente. Seu ponto culminante é autorizar a instauração do processo. Remarque-se, contudo, que esta é consequência daquela. Não há instauração sem admissão. Até porque, convenhamos, o Senado está obrigado à instauração do processo. A sua atividade não é discricionária (pode ou não pode) e sim vinculada à decisão da Câmara (...). (Ibidem, p.42). 
Veja-se que Michel Temer chega inclusive a fazer considerações políticas a respeito do papel da Câmara dos Deputados a respeito do tema em debate, o que deixa claro que a Decisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal a partir da divergência aberta por Luís Roberto Barroso desprestigiou a função institucional prevista para aquela Instituição Política pela Constituição Federal.
É oportuno destacar a lição de Paulo Brossard (1992), ex-ministro do Supremo Tribunal Federal, e considerado por muitos como o maior especialista brasileiro sobre o tema do impeachment, que aduz:
Segundo a Constituição de 1988, o impeachment do Presidente da República, por crimes de responsabilidade, se desenrola no Senado, desde sua instauração até o julgamento final; mas o Senado não pode instaurá-lo, senão depois de autorizado, pelo voto de dois terços da Câmara dos Deputados; sem a autorização não pode encetá-lo, e uma vez autorizado não pode deixar de instaurá-lo. (p.14).
Outro ilustre jurista que partilha da mesma conclusão dos demais a respeito do tema é Alexandre de Moraes (2008), atual Ministro do Supremo Tribunal Federal, que leciona:
A Constituição Federal preceitua que admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Senado Federal nos crimes de responsabilidade. Ora, a admissibilidade da acusação feita pela Câmara dos Deputados, autorizando a abertura do processo, vincula o Senado Federal no sentido de instaurar-se o devido processo legal para apuração de crime de responsabilidade, impedindo-lhe, neste momento inicial, qualquer discricionariedade política. (p.480).
Por tudo o que já foi exposto, e efetuando-se uma análise atenta dos dispositivos constitucionais transcritos nesta pesquisa, torna-se evidente que a divergência vitoriosa aberta pelo Ministro Luís Roberto Barroso incorreu em inconstitucionalidade ao definir da maneira esposada os papéis da Câmara dos Deputados e do Senado Federal no processo de impeachment, visto que foi burlada a vontade do Legislador Constituinte ao atribuir-se competências não previstas no texto constitucional para a apuração, pelas Casas do Congresso Nacional, do cometimento ou não de crime de responsabilidade pelo Presidente da República.
Uma adequada interpretação da Constituição Federal teria que aplicar conjuntamente as normas inscritas nos artigos 51, I; 52, I; e 86, caput, e §1º, I e II da Constituição Federal, para o que resta claro que apenas a Câmara dos Deputados exerce o juízo de admissibilidade da denúncia, estando o Senado Federal vinculado a essa deliberação e obrigado, portanto, a realizar o julgamento, podendo, é claro, ao final, condenar ou absolver o Chefe do Executivo Nacional. Afinal, a expressão “será ele submetido a julgamento”, presente no caput do art. 86 da Carta Cidadã, revela um comando, uma imposição ao Senado Federal, de que se a Câmara dos Deputados admitir a denúncia, deve ser, necessariamente, realizado o julgamento do Presidente da República.
Ademais, é importante destacar que a leitura dos incisos I e II do §1º do art. 86 da Constituição Federal também corrobora o acerto do voto do Ministro Relator em detrimento da malfadada divergência do Ministro Luís Roberto Barroso, na medida em que assevera que a suspensão do Presidente da República, nas infrações penais comuns, somente ocorrerá caso o Supremo Tribunal Federal admita a denúncia ou a queixa-crime, haja vista a presença, no texto constitucional, do vocábulo “se”, que estabelece uma condição.
No entanto, no que concerne à suspensão derivada do suposto cometimento dos crimes de responsabilidade o texto constitucional não faz uso do referido vocábulo, o que também evidencia que o Senado Federal não tem a prerrogativa de realizar juízo de admissibilidade da denúncia, não possuindo qualquer discricionariedade nesse momento inicial.
Portanto, a Constituição Federal reservou ao Supremo Tribunal Federal a prerrogativa de exercer um juízo de admissibilidade prévio da denúncia por crime comum contra o Presidente da República, mesmo após àquele realizado pela Câmara dos Deputados, não tendo, entretanto, previsto tal incumbência para o Senado Federal, no tocante aos crimes de responsabilidade.
Desse modo, a competência de “processar e julgar” o Presidente da República, outorgada pelo art. 52, I da Constituição Federal ao Senado Federal, significa que a essa Casa do Congresso Nacional incumbe instaurar o processo por crime de responsabilidade que passou a existir com a admissibilidade da denúncia por ao menos 2/3 dos Deputados Federais, realizar diligências, permitir e proceder à produção de provas, assegurar o contraditório e a ampla defesa e, por fim, proceder ao julgamento do Chefe do Executivo Nacional, nos termos da Constituição Federal e da Lei nº 1.079/50.
Diante da sua equivocada compreensão a respeito do papel da Câmara dos Deputados e do Senado Federal na apuração da responsabilidade político-jurídica do Presidente da República, Barroso asseverou ainda, ao discorrer especificamente sobre o rito do impeachment no Senado que:
Por outro lado, há de se estender o rito relativamente abreviado da Lei nº 1.079/1950 para julgamento do impeachment pelo Senado, incorporando-se a ele uma etapa inicial de instauração ou não do processo, bem como uma etapa de pronúncia ou não do denunciado, tal como se fez em 1992. Estas são etapas essenciais ao exercício, pleno e pautado pelo devido processo legal, da competência do Senado de “processar e julgar” o Presidente da República. (BRASIL, 2015b, p.3).
Aqui também resta configurado, em nossa visão, equívoco cometido pelo Supremo Tribunal Federal, eis que do mesmo modo que a Constituição Federal não outorgou ao Senado Federal a prerrogativa de realizar juízo de admissibilidade quanto à denúncia recebida da Câmara dos Deputados, igualmente a Carta Magna de 1988 não estatui sobre a existência de uma etapa de pronúncia ou não do Presidente da República denunciado. Desse modo, atribuiu-se mais uma vez competência institucional ao Senado Federal sem qualquer amparo constitucional, por pura discricionariedade do Ministro Luís Roberto Barroso e daqueles que o acompanharam, em inegável atuação legiferante da Suprema Corte.
No que diz respeito ao argumento de que o Supremo Tribunal Federal apenas manteve o rito já fixado em 1992, no Caso Collor, como forma de vitalizar a Segurança Jurídica, é imperioso mencionar que o referido Princípio Constitucional é preservado antes de tudo pela observância da Constituição Federal e das Leis, conforme se depreende das lições anteriormente mencionadas do jurista Ives Gandra, para o que resta cristalino que ao deliberar sobre a matéria em discussão o Supremo Tribunal Federal deveria ter primado pela prevalência do Ordenamento Jurídico, ainda que isso implicasse na mudança de um entendimento já tomado, porém equivocado.
Nessa senda, José Joaquim Gomes Canotilho (2003) anota que:
Os indivíduos têm o direito de poder contar com o fato de que aos seus atos ou às decisões públicas concernentes aos seus direitos, posições ou relações jurídicas fundadas sob normas jurídicas válidas ou em vigor se vinculem os efeitos previstos e assinados por essas mesmas normas. (p.256).
Outrossim, Marcus Vinicius Furtado Coêlho (2016) assevera o seguinte:
A segurança jurídica pode estar comprometida quando o grau de discricionariedade e pré-concepções que guiam os juízes é de tal forma elevado que impede qualquer previsibilidade de suas decisões, baseada no ordenamento jurídico vigente. (p.140).
Assim, resta nítido que a deliberação do Supremo Tribunal Federal, tomada por maioria, com arrimo na divergência do Ministro Luís Roberto Barroso, só contribuiu para gerar insegurança jurídica e imprevisibilidade no corpo social, na medida em que, discricionariamente, a Suprema Corte se permitiu a desprezar o texto constitucional, no que concerne a questões da mais alta relevância institucional, interferindo no âmbito de atuação dos outros Poderes da União, gerando, consequentemente, incerteza, no meio social, sobre até onde poderá chegar o Tribunal com a sua interpretação deturpada do Ordenamento Jurídico.

3.2 DA VOTAÇÃO PARA A FORMAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL NA CÂMARA DOS DEPUTADOS
	
A segunda divergência aberta pelo Ministro Luís Roberto Barroso em relação ao voto do Relator aconteceu na análise de uma cautelar incidental requerida pelo Partido Comunista do Brasil (PCdoB), tendo o Supremo Tribunal Federal deliberado pela concessão integral para consignar que a eleição da Comissão Especial na Câmara dos Deputados somente pode ocorrer mediante voto aberto.
Em razão da prevalência da divergência do Ministro Luís Roberto Barroso, o Supremo Tribunal além de fixar a tese de que o voto deve ser aberto, acabou por anular a formação da Comissão Especial que já havia sido feita para a análise da denúncia contra a então Presidente Dilma Rousseff, mediante voto secreto, e, que era, do ponto de vista político, considerada hostil à Presidente da República.
A Constituição Federal estabelece em seu art.58, caput, que “O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação”.
Da leitura da norma constitucional em destaque, percebe-se que o Legislador Constituinte Originário delegou ao Regimento Interno das Casas do Congresso Nacional a atribuição de definir o modo de constituição das suas Comissões, bem como a competência para estabelecer as atribuições e as finalidades dos mencionados órgãos legislativos.
Nesse contexto, é preciso destacar que ao dispor sobre o rito do impeachment na Câmara dos Deputados a Lei nº 1.079/50 prevê a atuação de uma Comissão Especial, nos termos do art. 19, que estabelece “recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e despachada a uma comissão eleita, da qual participem, observada a respectiva proporção, representantes de todos os partidos para opinar sobre a mesma”.
Veja-se que a norma legal colacionada estatui que, para a apuração da denúncia por crime de responsabilidade contra o Presidente da República, a Câmara dos Deputados precisará constituir, mediante eleição, uma Comissão Especial temporária, observando-se a proporcionalidade entre todos os Partidos Políticos com assento na Casa Legislativa, tendo esse órgão temporário à atribuição de elaborar um parecer, que, posteriormente, será apreciado pelo Plenário.
Em assim sendo, é evidente que por força da incidência da norma constitucional inscrita no caput do art. 58 da Constituição Federal, cabe ao Regimento Interno da Câmara dos Deputados dispor sobre a constituição da referida Comissão Especial, partindo do pressuposto de que ela será eleita, na forma da Lei nº 1079/50. Nessa senda, o Regimento Interno ao tratar sobre os casos em que a votação se dará por voto secreto, no âmbito da Câmara dos Deputados, prevê o que segue:
Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos seguintes casos:
                                                 [...]
III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006). (BRASIL, 1989, s/p).
Da análise da norma regimental colacionada, percebe-se claramente que em todas as eleições que ocorrerem na Câmara dos Deputados deverá ser utilizado o voto secreto.
Ao apreciar a cautelar incidental requerida pelo Partido Comunista do Brasil (PCdoB), o Ministro Relator Edson Fachin expôs o seguinte:
Nada obstante a publicidade das votações no Congresso seja a regra, e apenas em excepcionalíssimas hipóteses se admita votação secreta, entendo que no presente caso não há ofensa à Constituição no fato de o Regimento Interno da Câmara dos Deputados propiciar a interpretação segundo a qual teria estabelecido a votação secreta para a constituição da referida comissão. (BRASIL, 2015a, p.75).
	O Ministro Edson Fachin fez referência, no trecho acima transcrito, ao fato de que apesar de em uma democracia a regra ser a publicidade na condução dos negócios de Estado, pode-se haver exceções, tendo salientado que, na sua visão, o Regimento Interno da Câmara dos Deputados leva à interpretação de que na votação para a formação da Comissão Especial deve ser utilizado o voto secreto. O Relator prosseguiu:
Inicialmente, perceba-se que as comissões, por expressa disposição constitucional são “constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento” (art. 58, caput, da CRFB). Isso significa que a forma de constituição das comissões em geral é matéria a ser disciplinada nos regimentos internos de cada uma das Casas. Essa atribuição é coerente com o caráter de auto-organização que é assegurada a cada uma das Casas do Congresso por meio de seus respectivos regimentos internos. (BRASIL, 2015a, p.75).
Nesse trecho do seu voto, o Ministro Edson Fachin evidencia a nítida conclusão de que a Constituição Federal delegou ao Regimento Interno das Casas do Congresso Nacional a atribuição de disciplinar sobre a formação das Comissões, sendo, essa, uma decorrência do caráter de auto-organização do Parlamento.
Além disso, Edson Fachin (2015) ainda explanou a sua visão sobre a motivação da utilização da votação secreta no Parlamento, senão vejamos:
Sendo assim, a Constituição reconhece expressamente que em certas situações, mesmo diante da regra geral da publicidade, é necessário o exercício sigiloso do poder. A “ratio” que informa essas expressas exceções para os casos em que os parlamentares decidem secretamente conduz a um princípio implícito informador das regras de exceção, qual seja, a preponderância da proteção à liberdade de consciência do parlamentar, em detrimento da publicidade. Em outras palavras, embora a Constituição eleja a publicidade como regra, reconhece que em determinadas situações, em que o exercício livre do direito de escolha do parlamentar possa estar em risco diante de uma situação de futura vulnerabilidade perante outro ente mais empoderado, a publicidade cede à proteção do exercício livre e independente do poder. (Ibidem, p. 76). 
O relator Edson Fachin estabelece aqui uma espécie de ponderação entre as normas constitucionais da Liberdade de Consciência, aplicável ao mandato parlamentar, e da Publicidade, expressando que, em certos casos, como na formação da Comissão Especial do Impeachment, essa deve ceder em benefício daquela, almejando garantir a independência do Parlamentar, evitando que ele seja pressionado por interesses não republicanos de outro Ente do Poder, temporariamente mais poderoso.
Ao iniciar a divergência, para conceder a cautelar objetivada pelo PCdoB, o Ministro Luís Roberto Barroso (2015) teceu as considerações abaixo:
No processo de impeachment, as votações devem ser abertas, de modo a permitir maior transparência, accountability e legitimação. No silêncio da Constituição, da Lei n. 1.079/1950 e do Regimento Interno sobre a forma de votação, não é admissível que o Presidente da Câmara dos Deputados possa, por decisão unipessoal e discricionária, estender hipótese inespecífica de votação secreta prevista no RI/CD, por analogia, à eleição para a Comissão Especial de impeachment. Além disso, o sigilo do escrutínio é incompatível com a natureza e a gravidade do processo por crime de responsabilidade. Em processo de tamanha magnitude, que pode levar o Presidente a ser afastado e perder o mandato, é preciso garantir o maior grau de transparência e publicidade possível. Nesse caso, não é possível invocar como justificativa para o voto secreto a necessidade de garantir a liberdade e independência dos congressistas, afastando a possibilidade de ingerências indevidas. Se a votação secreta pode ser capaz de afastar determinadas pressões, ao mesmo tempo, ela enfraquece a possibilidade de controle popular sobre os representantes, em violação aos princípios democrático, representativo e republicano. Por fim, a votação aberta (simbólica) foi adotada para a composição da Comissão Especial no processo de impeachment de Collor, de modo que a manutenção do mesmo rito seguido em 1992 contribui para a segurança jurídica e a previsibilidade do procedimento. (BRASIL, 2015b, p. 3-4).
Da análise das considerações apontadas pelo Ministro Luís Roberto Barroso, entendemos que mais uma vez a divergência cometeu uma inconstitucionalidade no julgamento da ADPF 378, ao estabelecer a premissa de que o voto deve ser aberto, e consequentemente, anular a Comissão Especial à época criada.
Ora, convenhamos, ao contrário do que foi consignado pelo Ministro propulsor da divergência, o Regimento Interno, como anteriormente demonstrado, não silenciou sobre a forma de votação para a criação da Comissão Especial. A norma regimental expressamente asseverou que nas eleições ocorridas na Câmara dos Deputados a votação deve ser secreta.
Logo, tendo em vista que a Lei nº 1.079/50 estatui ser eletiva a forma de constituição da Comissão Especial na Câmara dos Deputados, por evidente o Presidente da Câmara dos Deputados não agiu de maneira unipessoal e discricionária, mas sim com amparo no Regimento Interno da Casa Legislativa, a quem a Constituição Federal atribuiu a missão de disciplinar o modo de constituição das comissões no âmbito do Congresso Nacional.
Ademais, não há que se falar em hipótese inespecífica de votação secreta prevista no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, visto que a expressão “e nas demais eleições” presente na norma regimental inscrita no art.188, III abrange a eleição para a Comissão Especial do Impeachment.	
Portanto, a vontade constitucional de delegar ao Regimento Interno da Câmara dos Deputados a normatização a respeito das Comissões no Congresso Nacional restou violada pelo Supremo Tribunal Federal, maculando-se a auto-organização do Parlamento e, por consequência, o Princípio da Separação dos Poderes.
Ao confrontar o voto do Ministro Luís Roberto Barroso e acompanhar o posicionamento do Relator, o Ministro Dias Toffolli (2015), em seu voto oral, fez as considerações que seguem:
A lei 1.079 diz que a Comissão será eleita, e o que diz o Regimento Interno sobre eleições? Diz que nas eleições para a Mesa e para as Comissões o voto será secreto. Onde na Constituição, com que fundamento na Constituição nós podemos dizer que as votações eletivas da Câmara dos Deputados têm que ser aberta? Não consigo encontrar, com a devida vênia aos fundamentados argumentos dos colegas fundamento para dizer que o voto tem que ser aberto. Pelo contrário, o que temos é que a regra é nos temas deliberativos, de deliberação - é a favor do projeto de lei? Sim, não, abstenção...,- isto é aberto, matérias deliberativas, agora aqui não é deliberação. A deliberação de admitir a acusação ou não, essa será aberta, evidentemente aberta, depois no Senado Federal, se julga procedente, improcedente ou se arquiva a acusação, essa também será aberta, mas a eleição das Comissões se dá na forma regimental e isso é um tema interna corporis das Casas Legislativas. Não compete, numa visão minimalista de interferência, a nós aqui, glosarmos a possibilidade da Câmara dispor, já que a Constituição não o disse que ele tem que ser aberto ou fechado, que as eleições lá possam ser abertas. (BRASIL, 2015c, 02:47:41 – 02:49:31)[footnoteRef:4]. [4: Todas as referências ao voto do Ministro Dias Toffoli constituem transcrição do vídeo disponibilizado no Canal do Youtube da TV Justiça, sob o título:Pleno - Reafirmado rito aplicado ao processo de impeachment de Fernando Collor. (Voto oral do Ministro Dias Toffoli). 2015c. Youtube, 18 de dez de 2015. Disponível em: <https://youtu.be/U4p_n0J8r6g>. Acesso em: 05 out. 2017, e trazem a informação de hora, minuto e segundo do início e fim do fragmento citado.] 

As considerações efetuadas pelo Ministro Dias Toffoli foram salutares no sentido de evidenciar o desacerto da divergência no ponto em análise, evidenciando-se que a Constituição Federal não traz norma específica para dispor se o voto para a formação da Comissão Especial deve ser secreto ou aberto, tendo, no entanto delegado ao Regimento Interno essa atribuição, que por sua vez, previu a votação secreta nas eleições, como aquela prevista pela Lei nº 1.079/50 para criar a Comissão Especial.
Além disso, importante e acertada a consideração do Ministro Dias Toffolli, de que, diante das normas jurídicas em comento, no âmbito do Parlamento, apenas as matérias deliberativas devem ser objeto de votação aberta, ao contrário das eleições, que devem acontecer utilizando-se o voto secreto.
Assim, os fundamentos utilizados pelo Ministro Luís Roberto Barroso, de que a votação deve ser aberta por força dos Princípios Democrático, Representativo e Republicano não têm o condão de tolher uma legítima e expressa vontade do Legislador Constituinte Originário de delegar ao Regimento Interno o poder para disciplinar a respeito das Comissões nas Casas do Congresso Nacional.
Nessa senda, temos que o Regimento Interno, com amparo na Constituição Federal, entendeu por bem privilegiar a liberdade de consciência e a independência do Parlamentar, no exercício do voto eletivo.
Por todo o exposto, resta evidente que o Supremo Tribunal Federal desprezou a Constituição Federal e, mais uma vez, invadiu o âmbito de atuação do Poder Legislativo, não sendo o argumento de que se privilegiou a Segurança Jurídica, repetindo-se o posicionamento adotado pela Câmara dos Deputados em 1992, apto a justificar tal posicionamento invasivo da Suprema Corte, pois o princípio constitucional em tela é vitalizado acima de tudo pelo respeito ao Ordenamento Jurídico e, por consequência, à Separação dos Poderes.

3.3 DAS CANDIDATURAS AVULSAS PARA A FORMAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL NA CÂMARA DOS DEPUTADOS
	
Outra divergência aberta pelo Ministro Luís Roberto Barroso em relação ao voto do Relator Edson Fachin ocorreu na análise de outra cautelar incidental requerida pelo PCdoB na ADPF 378, consistente no pedido de que o Supremo Tribunal Federal garantisse que a formação da Comissão Especial ocorreria mediante a indicação dos líderes dos Partidos Políticos integrantes da Câmara dos Deputados.
Com o julgamento, restou-se acolhido o pedido Autoral, nos termos da divergência, sendo utilizada tal decisão como mais um motivo para anular a Comissão Especial formada para analisar a denúncia contra a então Presidente Dilma Rousseff, que havia sido constituída através de voto secreto e com a apresentação de candidaturas avulsas, ou seja, sem a participação do Partido Político.
Ao proferir o seu voto, o Ministro Edson Fachin (2015) asseverou:
Não há como acolher o pedido incidental da parte autora no sentido de “garantir que os partidos políticos indiquem, por meio de seus líderes, os integrantes da comissão especial”. Isso porque a escolha de membros dessa comissão deve respeitar os preceitos constitucionais e legais, especialmente o sufrágio e a participação de todos os partidos. No caso, seja a indicação feita por líderes a ser submetida à votação perante o Plenário da Câmara dos Deputados, seja a concorrência entre chapas oficial e avulsa, ambas as formas satisfazem os critérios formativos da comissão. (BRASIL, 2015a, p.73).
Da análise da argumentação jurídica do Relator, é perceptível que Sua Excelência entendeu que a apresentação de candidatura avulsa para a formação da Comissão Especial do Impeachment é algo legítimo e lícito, pois o que deve ser observado são as garantias do sufrágio e da representação proporcional de todos os Partidos Políticos.
Ao discordar, o Ministro Luís Roberto Barroso (2015) pontuou:
É incompatível com o art. 58 e § 1º da Constituição que os representantes dos partidos políticos ou blocos parlamentares deixem de ser indicados pelos líderes, na forma do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para serem escolhidos de fora para dentro, pelo Plenário, em violação à autonomia partidária. (BRASIL, 2015b, p.3).
O art. 58, caput, da Constituição Federal, anteriormente referido nesta pesquisa, dispõe “O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação” (BRASIL, 1988, s/p).
Ao complementar o referido dispositivo constitucional, o §1º assevera “Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respectiva Casa” (BRASIL, 1988, s/p).
Assim, da referida norma constitucional se extrai que o Legislador Constituinte Originário buscou garantir o equilíbrio entre os atores componentes das Mesas e das Comissões nas Casas Legislativas, sejam eles os Partidos Políticos ou os blocos parlamentares.
Entretanto, ao contrário do que foi consignado pelo Ministro Luís Roberto Barroso, não há nas normas constitucionais transcritas qualquer disposição no sentido de assegurar que os representantes dos Partidos Políticos ou dos Blocos parlamentares têm que ser necessariamente indicados pelos líderes. Veja-se que só é exigida a proporcionalidade!
Além disso, no tópico anterior ficou demonstrado que a norma inscrita no art. 19 da Lei nº 1.079/50 define como sendo eletiva a forma de constituição da Comissão Especial do Impeachment na Câmara dos Deputados, para o que fica evidente que a indicação por líderes, sem submissão à votação, viola o comando legal.
Por oportuno, cabe trazer à colação trecho do voto oral do Ministro Dias Toffoli (2015), ao discordar do posicionamento do Ministro Luís Roberto Barroso e acompanhar o Relator:
Os Eminentes Deputados aqui presentes sabem muito bem que a candidatura avulsa é da cultura daquela Casa..., não há como negar, para todas as eleições para a composição de Mesa diretiva, de comissões, se ela é eletiva, ela é passível de ter candidatos avulsos, que internamente no seu Partido vão a disputar com outro do seu mesmo Partido muitas vezes, e as vezes ganham, como eu citei aqui Inocêncio Oliveira que ganhou por diversas vezes no seu Partido do candidato oficial do Partido que era apresentado pra disputar. Nós vamos entrar nesse tema estritamente interna corporis? Com a devida vênia, pelo menos nesse caso aqui, das candidaturas avulsas, vamos respeitar a tradição da Casa Legislativa. (BRASIL, 2015c, 02:51:56 – 02:53:04).
E prosseguiu o Ministro Dias Toffolli (2015):
Já foi trazido aqui a eleição de Luís Eduardo Magalhães em 1995, em Mandado de Segurança, e essa Corte já disse que a única coisa que pode ser glosada aqui é a proporcionalidade...candidatura avulsa não, candidatura avulsa é interna corporis e já tem jurisprudência da Corte nesse sentido. (BRASIL, 2015c, 02:54:16 – 02:54:35).
Diante do voto do Ministro Dias Toffoli, percebemos que as candidaturas avulsas são comumente apresentadas na Câmara dos Deputados, sendo da cultura dessa Casa, já tendo o Supremo Tribunal Federal deliberado sobre a questão e pontuado que isso diz respeito ao âmbito interno do Poder Legislativo.
Em assim sendo, concluímos que a divergência vitoriosa do Ministro Luís Roberto Barroso voltou a incorrer em inconstitucionalidade, uma vez que, não tendo a Constituição Federal proibido as candidaturas avulsas, mas, apenas e tão somente, exigido a proporcionalidade na composição da Comissão Especial, não poderia ter o Supremo Tribunal Federal desprezado o caráter eletivo da Comissão Especial, previsto pela Lei 1.079/50, o que configurou clara violação ao Princípio da Legalidade.
Demais disso, em sendo as candidaturas avulsas lícitas e legítimas de acordo com a cultura do Parlamento, e, portanto, objeto de tema de natureza interna corporis, voltou o Supremo Tribunal, através de uma postura invasiva, a desrespeitar o Princípio da Separação dos Poderes.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS
	
Ante todo o exposto, concluímos que o Supremo Tribunal, em decorrência da prevalência da divergência aberta pelo Ministro Luís Roberto Barroso, incorreu em notório Ativismo Judicial, tendo adotado uma postura invasiva em relação ao Poder Legislativo, desconsiderando normas constitucionais e legais.
No que concerne ao papel das Casas do Congresso Nacional no tocante ao procedimento de impeachment, o Supremo Tribunal Federal desprezou as previsões de normas constitucionais e, por pura discricionariedade do Ministro Luís Roberto Barroso e daqueles que o acompanharam, atribuiu competências às Casas Legislativas não previstas no texto constitucional, em evidente atividade legiferante, tendo menosprezado o papel que o Legislador Constituinte Originário reservou à Câmara dos Deputados, como Instituição Política.
Ao estabelecer o voto aberto como sendo a votação adequada para a formação da Comissão Especial na Câmara dos Deputados, o Supremo Tribunal Federal violou a vontade constitucional de reservar essa matéria para o âmbito interno do Poder Legislativo, tendo assim maculado o Princípio Constitucional da Separação dos Poderes.
No que diz respeito às candidaturas avulsas na Câmara dos Deputados, o Supremo Tribunal Federal, sem fundamento constitucional, deliberou pela ilegitimidade e ilicitude de algo que a cultura do Poder Legislativo já havia internalizado e admitido como lícito e legítimo.
Um dado interessante é que no início deste trabalho demonstramos que Luís Roberto Barroso entende o Ativismo Judicial como uma maneira de vitalizar valores e fins constitucionais, sendo, tal prática, própria de casos de deliberada omissão do Legislador, justificando-se a expansão do Poder Judiciário.
No caso da ADPF 378, no entanto, não havia omissão do Poder Legislativo naquilo que foi objeto da divergência no Tribunal. O que aconteceu foi uma atuação proativa da Suprema Corte, menosprezando-se a vontade do Ordenamento Jurídico, em inegável atuação ativista, o que só contribui para gerar insegurança jurídica e imprevisibilidade no Brasil.
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